INDICAÇÃO Nº       853

, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Chefe do Poder Executivo determinar as necessárias providências, através dos órgãos competentes, visando a permanência do Núcleo de Gestão Assistencial – 5, em Avaré, como órgão vinculado à Secretaria de Estado da Saúde, evitando sua desativação ou municipalização.

JUSTIFICATIVA

O Decreto nº 49.343, publicado no Diário Oficial do Estado de 25/01/05, alterou a estrutura de vários órgãos da Secretaria de Estado da Saúde, criando novas Coordenadorias de Serviços de Saúde e transferindo para estas a subordinação de unidades assistenciais e de serviços não municipalizadas.

Esse decreto, todavia, não alcançou as Unidades de Saúde Assistenciais de Nível Secundário, conhecidas como NGAS, do interior, as quais permanecem vinculadas às Direções Regionais de Saúde.

Esse tratamento diferenciado, que marginaliza tais unidades, tem sido causa de grande preocupação por parte dos funcionários dos NGAS, especialmente dos que pertencem ao Núcleo de Gestão Assistencial – 5, localizado no Município de Avaré, os quais se sentem ameaçados pela sua desativação ou municipalização.

Tais medidas, se concretizadas, seriam altamente prejudiciais às populações de Avaré e região,. pois ficariam privadas de receber o atendimento médico e os serviços de saúde que atualmente lhes é oferecido.

Ressalte-se que o Núcleo de Gestão Assistencial de Avaré, unidade subordinada à DIR XI Botucatu, possui um quadro de :20 médicos, 01 enfermeiro, 02 assistentes sociais, 01 farmacêutico, 14 auxiliares de enfermagem, 01 auxiliar de radiologia, 08 oficiais administrativos, 04 atendentes de enfermagem, 03 vigias, 02 oficiais de serviços e manutenção, 05 auxiliares de serviços e 03 motoristas, totalizando 61 servidores.Trata-se de uma unidade de referência secundaria que tem na sua área de abrangência 18 (dezoito) municípios com uma população total de 284.994 habitantes (Municípios de: Avaré, Águas de Santa Bárbara, Arandu, Cerqueira César, Coronel Macedo, Fartura, Itaí, Sarutaiá, Iaras, Itaporanga, Itaberá, Barão de Antonina, Manduri, Paranapanema, Piraju, Taguai, Taquarituba e Tejupá).

Há que se considerar, também, que Avaré se constitui hoje num grande centro urbano, que é pólo de desenvolvimento regional, para onde convergem os interesses dos municípios que lhe são vizinhos.

A cidade tem uma boa infra-estrutura de serviços, possui uma eficiente rede de ensino, nos três níveis, seu comércio é bastante desenvolvido, sua rede de estabelecimentos hospitalares e prestadores de serviços de saúde é significativa e, além disso, é hoje uma estância turística, que oferece várias opções de lazer e entretenimento aos munícipes locais e aos turistas que a visitam.

Por tudo isto, a cidade de Avaré merece ter mantida, como órgão vinculado à Secretaria de Estado da Saúde, a unidade denominada Núcleo Gestão Assistencial – 5, (NGA – 5), que vem prestando serviços de bom nível à população, atendendo a todos de modo satisfatório.

Assim sendo, considerando justas as razões apresentadas pelos funcionários do Núcleo de Gestão Assistencial – 5, de Avaré, que nos mandaram um ofício pleiteando nosso apoio à permanência daquela unidade na cidade, estamos apresentando a presente indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado Antonio Salim Curiati - PP
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